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11215/19 (fls. 239/240); FD DAI 11799/19 (fl. 240); FD DOP 
35620/19 (fl. 253); FD DOP 35678/19 (fl. 254); FD DOP 36653/19 
(fl. 255); cópia CT DCE 1362/19 (fl. 279); FD DCE 21890/19 (fl. 
280); FD DCE 22056/19 (fl. 281); FD DCE 27456/19 (fl. 299); FD 
DCE 27888/19 (fl. 299); FD DAI 34215/19 (fls. 310/312); FD DAI 
34496/19 (fl. 312); FD DCE 01511/20 (fls. 321/322); FD DCE 
02744/20 (fl.347); FD DCE 03119/20 (fl. 347), FD DAI 03978/20 
(fl. 348); FD DAI 04082 (355); FD DAI 05618/20 (fl. 390); FD DAI 
06027/20 (fl. 390); FD DAI 06974/20 (fl. 403); FD DAI 07095 (fl. 
403); OF DGR 0076/20 (fl. 404); FD DAI 09012 (fl. 418); FD DAI 
09437 (fl. 419); OF DGR 0100/20 (fl. 420); FD DAI 13129/20 (fls. 
439/440); FD DAI 13201/20 (fl. 440); FD DGR 31500/20 (fl. 454); 
FD DCE 09117/20 (fls. 459/460); FD DCE 09117/20 (fls. 459/460); 
FD DCE 09130/20 (fl. 460); FD DAI 17321/20 (fl. 465/467); 
FD DAI 17338/20 (fl. 467); FD CGD 03457 (fl. 468); FD DCE 
09707/20 (fl. 471); OF DGR 0165/20 (fl. 472); FD DCE 10200/20 
(fl. 475); OF CGD 0285/20 (fl. 476); FD CGD 03816/20 (fl. 491); 
FD DCE 11078 (fl. 497); FD CGD 03887/20 (fl. 498); FD CGD 
04078/20 (fl. 502); FD DCE 12349/20 (fl. 503); FD DCE 12352/20 
(fl. 503); Parecer CJ/Artesp 320/20 (fls. 391/395); Parecer CJ/SLT 
17/20 (fls. 406/415) e Cota CJ/SLT 18/20 (fl. 422).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Processo Artesp-PRC-2020/00050
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp-PRC-2020-00050, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, delibera nos seguintes termos:

Considerando os elementos de instrução dos autos, com 
fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar 914, 
de 2002, c.c. o artigo 4º, inciso XIX, do Regimento Interno 
(aprovado pela Resolução Artesp 001, de 2009), e do disposto 
nas cláusulas, denominadas Reajustamento da Tarifa do Pedágio, 
dos Contratos de Concessão:

Aprovar: As tabelas do reajuste da Base Tarifária Quilomé-
trica, para o lote 28 do Programa Estadual de Concessão de 
Rodovias, cujos reajustes foram aprovados na 917ª Reunião do 
Conselho Diretor, realizada em 29-10-2020, para vigorar a partir 
das 00h de 01-12-2020.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro-
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro, 
resultante na manifestação Artesp-DES-2020/02079-A (fl. 80).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.

Rodovia Wilson Finardi SP-191 RIO CLARO 059+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 3,50  R$ 3,50  

Rodovia Doutor Paulo Lauro SP-215 STA CRUZ PALMEIRAS 065+550  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,50  R$ 6,50  

Rodovia Doutor Paulo Lauro SP-215 DESCALVADO 104+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,60  R$ 6,60  

Via Anhanguera SP-330 LEME 181+760  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,10  R$ 8,10  

Via Anhanguera SP-330 PIRASSUNUNGA 215+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,10  R$ 8,10  

TRIÂNGULO DO SOL LOTE - 9                           
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Washington Luis SP-310 ARARAQUARA 282+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 17,30  R$ 17,30  

Rodovia Washington Luis SP-310 AGULHA 346+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 11,60  R$ 11,60  

Rodovia Washington Luis SP-310 CATIGUÁ 398+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 16,30  R$ 16,30  

Rodovia Brigadeiro Faria Lima SP-326 DOBRADA 307+600  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,00  R$ 9,00  

Rodovia Brigadeiro Faria Lima SP-326 TAIUVA 357+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,20  R$ 8,20  

Rodovia Carlos Tonanni SP-333 JABOTICABAL 110+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 14,00  R$ 14,00  

Rodovia Laurentino Mascari SP-333 ITÁPOLIS 179+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,80  R$ 7,80  

RENOVIAS LOTE - 11                          
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de Barros SP-340 JAGUARIÚNA 123+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 12,70  R$ 12,70  

Rodovia Dep.Mário Beni SP-340 ESTIVA GERBI 192+840  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,60  R$ 7,60  

Rodovia Prof. Boanerges Nogueira de Lima SP-340 CASA BRANCA 221+292  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,80  R$ 6,80  

Rodovia Prof. José André de Lima SP-340 MOCOCA 254+690  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,50  R$ 6,50  

Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de Barros SP-342 ESP. SANTO DO PINHAL 191+890  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,50  R$ 9,50  

Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de Barros SP-342 ÁGUAS DA PRATA 240+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,50  R$ 4,50  

Rodovia Dom Tomás Vaquero SP-344 AGUAÍ 219+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,80  R$ 4,80  
Rodovia Dom Tomás Vaquero SP-344 S. J. DA BOA VISTA 230+440 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 5,40  R$ 5,40  
Rodovia Dep.Eduardo Vicente Nasser SP-350 ITOBI 252+140 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 9,60  R$ 9,60  
Rodovia Prof. José André de Lima SP-340 Pórtico Jaguariúna 123+500 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 6,35  R$ 6,35  
Rodovia Prof. José André de Lima SP-340 Pórtico Santo Antônio de Posse 147+030 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 6,35  R$ 6,35  

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO – 2020 

VIAOESTE LOTE - 12                          
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia José Ermírio de Moraes SP-075 SOROCABA 012+500 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 6,80  R$ 6,80  
Rodovia Raposo Tavares SP-270 SÃO ROQUE 046+500 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 9,60  R$ 9,60  
Rodovia Raposo Tavares SP-270 ALUMÍNIO 079+000 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 9,60  R$ 9,60  

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ARAÇOIABA 111+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,00  R$ 4,00  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 OSASCO 018+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,50  R$ 4,50  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 BARUERI  020+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,50  R$ 4,50  
Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 ITAPEVI 033+000 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 9,00  R$ 9,00  
Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 ITU 074+000 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 12,00  R$ 12,00  

COLINAS LOTE - 13                          
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 INDAIATUBA 060+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 14,00  R$ 14,00  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 INDAIATUBA (BLOQUEIO) 062+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 14,00  R$ 14,00  

Rodovia Fausto Santomauro SP-127 RIO CLARO 012+625  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,40  R$ 6,40  

Rodovia Cornélio Pires SP-127 RIO DAS PEDRAS 058+650  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 10,30  R$ 10,30  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 BOITUVA (BLOQUEIO) 110+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 10,00  R$ 10,00  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 BOITUVA 111+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 10,00  R$ 10,00  

Rodovia Dom Grabiel Paulino Bueno Couto SP-300 ITUPEVA 076+680  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,60  R$ 7,60  

Rodovia Marechal Rondon SP-300 PORTO FELIZ 136+722  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,90  R$ 7,90  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Aeroporto (PaP) 66+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 1,10  R$ 1,10  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Bloqueio Indaiatuba (PaP) 62+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,60  R$ 2,60  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Campinas (PaP) 70+650  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,00  R$ 2,00  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Itu 1 (PaP) 26+750  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 3,20  R$ 3,20  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Itu 2 (PaP) 32+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,00  R$ 2,00  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Praça Indaiatuba (PaP) 60+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,60  R$ 2,60  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Salto 1 (PaP) 33+150  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,00  R$ 2,00  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Salto 2 (PaP) 43+350  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 3,20  R$ 3,20  

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Salto 3 (PaP) 44+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 3,20  R$ 3,20  

SPVIAS LOTE - 20                          
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Antônio Romano Schincariol SP-127 MORRO DO ALTO (TATUÍ) 128+900 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 11,40  R$ 11,40  
Rodovia Antônio Romano Schincariol SP-127 MORRO DO ALTO (ITAPETININGA) 133+900 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 11,40  R$ 11,40  

Rodovia Prof. Francisco da Silva Pontes SP-127 GRAMADÃO 196+725  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 10,20  R$ 10,20  

Rodovia João Mellão SP-255 AVARÉ 240+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,60  R$ 7,60  

Rodovia Francisco Alves Negrão SP-258 BURI 250+145  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 11,00  R$ 11,00  

Rodovia Francisco Alves Negrão SP-258 ITARARÉ 326+670  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,00  R$ 7,00  

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ALAMBARI 135+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,60  R$ 8,60  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 QUADRA 158+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 13,90  R$ 13,90  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 ITATINGA 208+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 13,90  R$ 13,90  

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 IARAS 278+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,40  R$ 9,40  

ECOVIAS LOTE - 22                          
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Cônego Domênico Rangoni SP-055 SANTOS 250+464 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 13,00  R$ 13,00  
Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-055 SÃO VICENTE 279+950 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 7,60  R$ 7,60  
Via Anchieta SP-150 RIACHO GRANDE 031+106 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 28,00  R$ 28,00  
Rodovia dos Imigrantes SP-160 DIADEMA (BLOQUEIO) 015+917 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 2,00  R$ 2,00  
Rodovia dos Imigrantes SP-160 ELDORADO (BLOQUEIO) 020+100 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 3,80  R$ 3,80  
Rodovia dos Imigrantes SP-160 BATISTINI (BLOQUEIO) 025+579 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 6,40  R$ 6,40  
Rodovia dos Imigrantes SP-160 PIRATININGA 032+381 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 28,00  R$ 28,00  

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO – 2020 

CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS      
(CORREDOR D. PEDRO I) 

LOTE 7                     
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO COMERCIAL 
POR EIXO MOTOS 

Rodovia Romildo Prado SP-063 LOUVEIRA 010+370  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,00  R$ 2,00  R$ 1,00  

Rodovia Dom Pedro I SP- 
065 IGARATÁ 026+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 

TARIFA 
UNIDIRECIONAL R$ 9,70  R$ 9,70  R$ 4,85  

Rodovia Dom Pedro I SP- 
065 ATIBAIA 079+900  COBRANÇA BIDIRECIONAL 

TARIFA 
UNIDIRECIONAL R$ 7,70  R$ 7,70  R$ 3,85  

Rodovia Dom Pedro I SP- 
065 ITATIBA 110+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL 

TARIFA 
UNIDIRECIONAL R$ 10,40  R$ 10,40  R$ 5,20  

Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 PAULÍNIA A 135+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,80  R$ 8,80  R$ 4,40  
Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 PAULÍNIA B 132+550 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 12,20  R$ 12,20  R$ 6,10  

Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 ENGENHEIRO COELHO 159+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 5,90  R$ 5,90  R$ 2,95  

Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra   SP-360 JUNDIAÍ 077+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 3,70  R$ 3,70  R$ 1,85  

Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 Paulínia Jd. Betel (PaP) 119+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,00  R$ 4,00  R$ 2,00  

Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra   SP-360 Pórtico km 74 (PaP) 74+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 2,40  R$ 2,40  R$ 1,20  

Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 Pórtico Cosmópolis (PaP) 146+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 1,00  R$ 1,00  R$ 0,50  

Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 Pórtico Engº Coelho (PaP) 159+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,90  R$ 4,90  R$ 2,45  

Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra   SP-360 Pórtico Jundiaí (PaP) 77+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 1,30  R$ 1,30  R$ 0,65  

Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 Pórtico Paulínia A (PaP) 135+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 4,70  R$ 4,70  R$ 2,35  
Rodovia Professor Zeferino Vaz SP-332 Pórtico Paulínia B (PaP) 132+550 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 4,10  R$ 4,10  R$ 2,05  

CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES 
(CART) 

LOTE 16                    
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO COMERCIAL 
POR EIXO MOTOS 

Rodovia Eng. João Baptista Cabral 
Renno SP-225 PIRATININGA 251+900  COBRANÇA BIDIRECIONAL 

TARIFA 
UNIDIRECIONAL R$ 7,30  R$ 7,30  R$ 3,65  

Rodovia Eng. João Baptista Cabral 
Renno SP-225 STA CRUZ DO RIO PARDO 300+930  COBRANÇA BIDIRECIONAL 

TARIFA 
UNIDIRECIONAL R$ 7,20  R$ 7,20  R$ 3,60  

Rodovia Raposo Tavares SP-270 PALMITAL 413+490  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,90  R$ 8,90  R$ 4,45  

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ASSIS 453+590  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,30  R$ 9,30  R$ 4,65  

Rodovia Raposo Tavares SP-270 RANCHARIA 512+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,60  R$ 7,60  R$ 3,80  

Rodovia Raposo Tavares SP-270 REGENTE FEIJÓ 541+540  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,60  R$ 7,60  R$ 3,80  

Tabelas de Tarifas – Reajuste 2020 – Entrevias –Processo ARTESP-PRC-2020/00050 
 

Multiplicador mai/20   SP 333 - Pongaí (km 234+555)  SP 333 - Marília (km 315+150) 
Tipo  Sem arredondar Manual AVI  Sem arredondar Manual AVI 

1 CAT-1  8,018514 8,00 7,60  7,752559 7,70 7,31 
2 CAT-2  16,037027 16,00 15,20  15,505118 15,50 14,72 
3 CAT-3  24,055541 24,00 22,80  23,257677 23,20 22,04 
4 CAT-4  32,074055 32,10 30,49  31,010235 31,00 29,45 
5 CAT-5  40,092568 40,10 38,09  38,762794 38,80 36,86 
6 CAT-6  48,111082 48,10 45,69  46,515353 46,50 44,17 

1,5 CAT-7  12,027771 12,00 11,40  11,628838 11,60 11,02 
2 CAT-8  16,037027 16,00 15,20  15,505118 15,50 14,72 

0,5 CAT-9  4,009257 4,00 3,80  3,876279 3,90 3,70           
Multiplicador mai/20  SP 333 - Echaporã (km 354+727)  SP 333 - Florínea (km 447+458) 

Tipo  Sem arredondar Manual AVI  Sem arredondar Manual AVI 
1 CAT-1  5,694947 5,70 5,41  8,389482 8,40 7,98 
2 CAT-2  11,389894 11,40 10,83  16,778965 16,80 15,96 
3 CAT-3  17,084842 17,10 16,24  25,168447 25,20 23,94 
4 CAT-4  22,779789 22,80 21,66  33,557929 33,50 31,82 
5 CAT-5  28,474736 28,50 27,07  41,947412 41,90 39,80 
6 CAT-6  34,169683 34,20 32,49  50,336894 50,30 47,78 

1,5 CAT-7  8,542421 8,50 8,07  12,584224 12,60 11,97 
2 CAT-8  11,389894 11,40 10,83  16,778965 16,80 15,96 

0,5 CAT-9  2,847474 2,80 2,66  4,194741 4,20 3,99 
          

Multiplicador mai/20  SP 322 - Pitangueiras (km 361+400)  SP 322 - Sertãozinho (km 327+500) 
Tipo  Sem arredondar Manual AVI  Sem arredondar Manual AVI 

1 CAT-1  8,056570 8,00 7,60  6,294903 6,30 5,98 
2 CAT-2  16,113140 16,10 15,29  12,589807 12,60 11,97 
3 CAT-3  24,169711 24,20 22,99  18,884710 18,90 17,95 
4 CAT-4  32,226281 32,20 30,59  25,179614 25,20 23,94 
5 CAT-5  40,282851 40,30 38,28  31,474517 31,50 29,92 
6 CAT-6  48,339421 48,30 45,88  37,769421 37,80 35,91 

1,5 CAT-7  12,084855 12,10 11,49  9,442355 9,40 8,93 
2 CAT-8  16,113140 16,10 15,29  12,589807 12,60 11,97 

0,5 CAT-9  4,028285 4,00 3,80  3,147452 3,10 2,94 
          

Multiplicador mai/20  SP 330 - Sales Oliveira (km 350+100)  SP 330 - Ituverava (km 405+000) 
Tipo  Sem arredondar Manual AVI  Sem arredondar Manual AVI 

1 CAT-1  9,952821 9,90 9,40  12,106979 12,10 11,49 
2 CAT-2  19,905642 19,90 18,90  24,213959 24,20 22,99 
3 CAT-3  29,858463 29,80 28,31  36,320938 36,30 34,48 
4 CAT-4  39,811284 39,80 37,81  48,427917 48,40 45,98 
5 CAT-5  49,764105 49,80 47,31  60,534896 60,50 57,47 
6 CAT-6  59,716926 59,70 56,71  72,641876 72,60 68,97 

1,5 CAT-7  14,929231 14,90 14,15  18,160469 18,20 17,29 
2 CAT-8  19,905642 19,90 18,90  24,213959 24,20 22,99 

0,5 CAT-9  4,976410 5,00 4,75  6,053490 6,00 5,70 

Processo Artesp-PRC-2020/00055
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do Processo Artesp-PRC-2020-00055, o Conselho Diretor da Artesp, 

diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a presente, delibera nos seguintes termos:
Considerando os elementos de instrução dos autos, com fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar 914, de 

2002, c.c. o artigo 4º, inciso XIX, do Regimento Interno (aprovado pela Resolução Artesp 001, de 2009), e do disposto nas cláusulas, 
denominadas Reajustamento da Tarifa do Pedágio, dos Contratos de Concessão:

Aprova: As tabelas do reajuste da Base Tarifária Quilométrica, para os lotes integrantes da 1ª Fase (09 lotes) e da 2ª 
Fase (5 lotes e Rodoanel Mário Covas - Trechos Oeste, Sul e Leste) do Programa Estadual de Concessão de Rodovias, cujos 
reajustes foram aprovados na 917ª Reunião do Conselho Diretor, realizada em 29-10-2020, para vigorar a partir das 00h 
de 01-12-2020.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pronunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro, resul-
tante na manifestação Artesp-DES-2020/02078-A (fl. 106).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.
Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Tabelas de Tarifas – Reajuste 2020 – Lotes da 1ª e 2ª fases + Rodoanel - Processo Artesp-PRC-2020/00055

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2020 

AUTOBAN LOTE - 1                           
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA                 
UNIDIRECIONAL = 
COBRA NOS DOIS 

SENTIDOS                
BIDIDIRECIONAL = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Via Anhanguera SP-330 PERUS 026+495  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,80  R$ 9,80  

Via Anhanguera SP-330 VALINHOS 082+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,70  R$ 9,70  

Via Anhanguera SP-330 VALINHOS 081+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,70  R$ 9,70  

Via Anhanguera SP-330 NOVA ODESSA 118+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,60  R$ 8,60  

Via Anhanguera SP-330 LIMEIRA 152+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,50  R$ 6,50  

Rodovia dos Bandeirantes SP-348 CAIEIRAS * 036+200  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,80  R$ 9,80  

Rodovia dos Bandeirantes SP-348 CAMPO LIMPO * 039+047  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,80  R$ 9,80  

Rodovia dos Bandeirantes SP-348 ITUPEVA 077+430  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,70  R$ 9,70  

Rodovia dos Bandeirantes SP-348 SUMARÉ 115+520  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,60  R$ 8,60  

Rodovia dos Bandeirantes SP-348 LIMEIRA  159+550  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,50  R$ 6,50  

TEBE LOTE - 3                           
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Orlando Chesini Ometto  SP-323 MONTE ALTO 019+810  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,20  R$ 6,20  

Rodovia Faria Lima SP-326 COLINA 407+479  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,30  R$ 9,30  

Rodovia Com. Pedro Monteleone SP-351 PIRANGI 184+250  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 9,80  R$ 9,80  

INTERVIAS LOTE - 06                          
PRAÇAS DE PEDÁGIO 

LOCALIZAÇÃO 
(KM) 

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         
BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 

DOIS SENTIDOS                  
UNIDIRECIONAL = COBRANÇA 

NUM ÚNICO SENTIDO 

TARIFA               
UNI = COBRA NOS 

DOIS SENTIDOS  BID = 
COBRA NUM ÚNICO 

SENTIDO 

PASSEIO  COMERCIAL 
POR EIXO 

Rodovia Sem Denominação SP-147 MOGI MIRIM 052+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,00  R$ 8,00  

Rodovia Engº João Tosello SP-147 LIMEIRA 091+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 8,10  R$ 8,10  

Rodovia Dep.Laércio Corte SP-147 IRACEMÁPOLIS 127+200  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 6,20  R$ 6,20  

Rodovia Wilson Finardi SP-191 ARARAS 027+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL 
TARIFA 

UNIDIRECIONAL R$ 7,10  R$ 7,10  


